 
LEI Nº 5.783, DE 10 DE AGOSTO DE 2006.

Altera a redação dos artigos 40, 43 e 68 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O caput e o § 1º do artigo 40 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 40. A pensão por morte consistirá numa importância mensal conferida ao conjunto dos dependentes do segurado, definidos no art. 16, quando do seu falecimento.

§ 1º A importância mencionada no caput será correspondente ao:

I – valor da totalidade dos proventos percebidos pelo servidor falecido, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a esse limite, caso aposentado à data do óbito;

II – valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a esse limite, caso em atividade na data do óbito.”

Art. 2º Ficam acrescidos ao art. 43 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, os seguintes parágrafos:

“Art. 43. ...........

§ 1º O beneficiário da pensão provisória deverá anualmente declarar que o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao gestor do IPREM o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e penalmente pelo ilícito.

§ 2º A pensão provisória será transformada em definitiva com o óbito do segurado ausente ou deve ser cancelada com o reaparecimento do mesmo, ficando os dependentes desobrigados da reposição dos valores recebidos, salvo má-fé.”
Art. 3º O art. 68 da Lei nº 4.817, de 13 de janeiro de 2000, alterada pela Lei nº 5.750, de 30 de maio de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 68. A taxa de administração a ser utilizada na cobertura das despesas administrativas do IPREM será de 2% (dois por cento) do valor total da remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao regime próprio da previdência social, relativamente ao exercício financeiro anterior.”



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo
Ernani dos Santos

Superintendente do IPREM
Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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